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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

ESTI]DO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP -06

PROCESSO N'54/2025

Estudo técnico preliminar para contrâtação, pela Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, da
Empresa EDUCAGOV CURSOS E TECNOLOGIA LTDA- oortadora do CNpJ:

5.809.7 r 6/0001-26 para inscrição de 0l (uma) pessoa, servidor da Câmara Municipal, para

participar do 3e congresso de licitações e contratos que será realizado nos dias 02 a 04

de Abril de 2025 em Porto Velho, Conforme folder em anexo, em favor de Moacir
Amaro da Silva.

DESCzuÇÃO DA NECESSIDADE
A participação no Congresso ora solicitado justifica-se pela necessidade de

aperfeiçoamento e atualizaçâo do servidor da Câmara Municipal, uma vez que â âtuação

destes exige um amplo conhecimento de informações que sofrem constantes alteraçõ€s. O

Congresso irá abordar diversos assuntos relevantes, entre eles: Govemança das contratações

públicas, 5 tópicos avançados em contrataçõ€s diretas, DFD, ETp E TR: uma relação nem

sempre harmônica para valorizar e gerar resultados na administração, a importância da

manutenção de práticas tradicionais legais para garantir a eficiência, e qualidade do serviço.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
É requisito para esta contratâção a comprovação das habilitações fiscal,

social e trabalhista" que serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

r a inscrição no Cadasho Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJ);

o a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível
com o objeto contratual;

o a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílioou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

r a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

o a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

os documentos referidos nos itens imediatamente anteriores poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em paÍe, por outros meios hábeis a comprovar a
regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
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PODER LEGISLATIVO
CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A presente contràtâção é destinada a capacitar 0l (uma) pessoq conforme

autorização prévia da gestão.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

A escolha do tipo de solução se baseou em contratações anteriores e levou
em conta aspectos de economicidade, eficácia e eficiênci4 não existindo no mercado outros
produtos que possam substituir aqueles que foram demandados.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O Congresso pelo qual se pretende a contratação da inscrição do servidor

abordará o aproveitamento efetivo das ferramentas e prerrogativas disponíveis para o

exercício da função. Tendo como objetivo, portanto, garantir que as demandas na instituição

sejam atendidas a contento.

A capacitação é uma oportunidade para aprimorar o conhecimento do

servidor. o evento visa capacitar o paÍticipante a âtuar de mareira efetiva, estratégica e

inteligente, considerando os desafios específicos enfrentados pelos municípios de Rondônia.

Ainda, servirá como um espaço para troca de experiências e conhecimentos,

fortalecendo o papel das Câmaras Municipais no desenvolvimento susten!ável da região e na

busca por soluções inovadoras e eficientes para os desafios enfientados pelas cidades do

estado.

ESTIMATIVA DO PREÇO DACONTRATAÇÃO

Considerando o quantitativo de servidor que participaní do curso, e o valor da
inscrição, o valor da contratação é de R$ 3.390,00 (tres mil tezentos e noventa reais).

ruSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Na contratação em questão, por ser a contratação única e indivisível, nãohá
que se falar em parcelamento.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foram identificados possíveis impactos ambientais paÍa estâ
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co ntratação.

VI.ABILIDADE DA CONTRA'TAÇÃO

Considerando as informações relatadas neste ETp, declaramos que a
solugão é tecnicamente viável de ser implantada.

RESPONSÁVEIS ELABORAÇÃO DO ESTUDO TECNICO. ETP

Marco doso Mi

Uiliam lza Lara

Duíra
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